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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
________________________________________________________________________________________________


REQUERIMENTO AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
Requerimento nº 052/2017

De 26 de junho de 2017.

Súmula: “Requer abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar remanejamento de servidores municipais que, em tese, contrariou princípios da administração pública e gerou prejuízos aos servidores.”

Os vereadores abaixo firmados, oferecem o seguinte Requerimento:

À Câmara Municipal de Tijucas do Sul, que em respeito ao princípio da hierarquia das normas e da simetria, usando as prerrogativas constitucionais, proceda a abertura de Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, fundada na Constituição Federal, art. 58 parágrafo 3º, na Constituição do Estado do Paraná, e na Lei Orgânica do Município de Tijucas do Sul, art. 30, XII, art 62 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, Parágrafo 4º c/c art. 34 inciso XV, com intuito de apurar possíveis irregularidades e quebra de princípios da administração pública, as quais estão relacionados aos atos do Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Antonio Cesar Matucheski, quais ocasionaram em remoção de servidores efetivos de seus locais habituais de trabalho.

Tal ação é necessária, tendo em vista as medidas tomas pelo Prefeito Municipal, que em tese, ferem de morte princípios da administração pública (impessoalidade, eficiência e moralidade), pois a remoção de servidores, sem a devida solicitação destes, ou sem a devida justificativa podem gerar graves prejuízos aos mesmos.

Ainda, se ressalta que vários servidores deste Município, desempenharam por vários anos suas funções em seus antigos locais de trabalho, fazendo assim, que suas vidas e hábitos familiares, girem em torno dos seus antigos locais de trabalho, sendo que o remanejamento de local, para outro em considerável distância, pode acarretar graves prejuízos aos servidores.

Portanto, observado que temos um fato determinado e individualizado, requeremos a abertura da presente CPI, para apurar o que foi descrito, ressaltando que o prazo de duração desta comissão especial, seja de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua instalação.

JUSTIFICATIVA

Dos apontamentos acima indicados, se verifica que o que não pode haver é prejuízo à Administração Pública, porém, ao mesmo tempo, não pode, devido ao ato de remoção ou remanejamento do antigo local de trabalho do servidor público efetivo, acarretar em qualquer tipo de prejuízo ao servidor também.

E neste entendimento os tribunais mantém sua posição, já sendo possível, até, prever qual seria o desfecho, em caso do servidor lesado, ingressar com ação visando resguardar seus direitos. Sendo que neste caso, em uma eventual condenação, o prejudicado final além do servidor, seria também o Município.

E para ilustrar, abaixo seguem, alguns julgados sobre o tema:
“Ementa: REEXAME NECESSÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. 1) O Poder Público, embora tenha a prerrogativa da discricionariedade quando da organização e lotação de seu quadro de funcionários, podendo de acordo com critérios de conveniência remanejar seu pessoal, precisa motivar seus atos, já que a motivação apresenta-se com fundamental importância para possibilitar e ampliar o controle tanto interno da Administração, do Judiciário, como da opinião pública, evitando e coibindo a edição de atos eivados de arbitrariedade e ilegalidade. 2) In casu, a Administração Pública não apresentou qualquer motivo para a remoção da impetrante, de modo que o referido ato administrativo se mostra desprovido de suas razões/motivações. 3) Reexame Conhecido e Improvido. 4) Decisão Unânime.”
TJ-PI - Reexame Necessário REEX 201100010002675 PI 201100010002675 (TJ-PI)
“A motivação do ato administrativo, no caso, é obrigatória por força do artigo 37 da Constituição Federal , sob pena de nulidade do ato, principalmente porque, ao remover a impetrante da escola na qual lecionava para outra, distante de sua residência, afetou interesse individual da administrada. Configurado o direito líquido e certo da impetrante diante da abusividade e ilegalidade do ato da autoridade impetrada, impõe-se a sua nulidade.”

TJ-PR - Reexame Necessário REEX 3482877 PR 0348287-7 (TJ-PR).

“Entretanto, não pode a Administração Pública deslocar seus funcionários de maneira abusiva e indiscriminada, ou sem fundamentação, camuflando vontades escusas e alheias ao interesse público.”
TJ-PR - Apelação Cível AC 4131919 PR 0413191-9 (TJ-PR).
“... Verifica-se dos autos que o Tribunal de origem decidiu a questão a partir de elementos de natureza eminentemente fática, concluindo que as Portarias de exoneração e remoção do servidor agravado não observaram os princípios constitucionais, porquanto emitidos através de argumentos genéricos, sendo os motivos apresentados insuficientes para comprovar a existência e legitimidade destes atos. Assim, revero entendimento firmado nas instâncias ordinárias demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável, na via eleita, em razão do óbice na Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame. 3. Agravo regimental não provido.”
STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 165689 BA 2012/0074411-1 (STJ)
Diante disto, os vereadores abaixo firmados, requerem que seja recebida e instalada o presente pedido de formação de Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, em face do Chefe do Executivo Municipal, Sr. Antonio Cesar Matucheski, visando a apuração dos atos acima noticiados. E ao fim, se constatadas irregularidades, que seja noticiado ao Ministério Público Estadual para providencias legais, não excluindo deste Poder Legislativo, a possibilidade de criação de comissão processante de perca de mandato, caso seja necessário.

Tijucas do Sul, 26 de junho de 2017.

	Claudemir Pereira da Rocha
Vereador
	Clodomir Ferreira da Rocha
Vereador

	José Antonio dos Santos

Vereador
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